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 Aviso n.º 9702/2009

Procedimento concursal para provimento do cargo de direcção 
intermédia de 2.º grau chefe de divisão de Administração Geral
Considerando a conclusão do procedimento concursal para recruta-

mento para o cargo de direcção intermédia de 2.º grau Chefe da Divisão 
de Administração Geral, cujo aviso de abertura foi publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 242 de 16 de Dezembro de 2008 e na Bolsa 
de Emprego (BEP) com o código de oferta n.º E200812/0345 e no jornal 
de expansão nacional o «Diário de Notícias» em 23 de Dezembro de 
2008 e ainda por que, nos termos do disposto do n.º 8 do artigo 21 da 
Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, alterada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de 
Agosto, e pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro, aplicada às autar-
quias locais por força do Decreto -Lei n.º 93/2004, de 20 de Abril, alterado 
e republicado pelo Decreto -Lei n.º 104/2006, de 7 de Junho, os titulares 
do cargo de direcção intermédia são providos por despacho do dirigente 
máximo do organismo, em comissão de serviço, pelo período de 3 anos.

Atendendo ainda que o júri de selecção do referido procedimento 
concursal, propôs nomear, através da Acta n.º 3, datada de 17 de Março 
de 2009 e homologada em 27 de Março de 2009 a candidata Paula Rita 
Marreiros, por considerar que, era esta que reunia os requisitos legais 
exigidos ao provimento do cargo e detém competências e experiência, 
que correspondem ao perfil profissional pretendido para o desempe-
nho do cargo e prossecução das atribuições e objectivos de serviço.

Considerando que a aludida candidata reúne os requisitos legalmente 
exigidos, designadamente os previstos no n.º 1 do artigo 20 da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de Janeiro, na redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, 
conjugado com o n.º 1 do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 93/2004, de 20 de 
Abril, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 104/2006, de 7 de 
Junho e detém o currículo e perfil adequados para o desempenho do cargo, 
foi determinado por despacho do Sr. Presidente da Câmara de 06 de Abril 
de 2009 a nomeação de Paula Rita Marreiros para exercer o cargo de direc-
ção intermédia de 2.º grau Chefe da Divisão de Administração Geral, pelo 
período de 3 anos. A nomeação produz efeitos a partir da data do despacho.

Nota relativa ao currículo profissional da candidata Paula Rita 
Marreiros, Jurista de 1.ª classe do grupo

de pessoal Técnico Superior do mapa de pessoal
Habilitações académicas:
Licenciatura em Direito pela Universidade Católica Portuguesa.
Competências teórico -práticas adquiridas e conferidas por certificados 

de formação profissional de aperfeiçoamento, actualização e valorização, 
dos quais se destacam:

Curso de pós -graduação em Ciências Jurídico -Urbanísticos e Am-
bientais da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa

Acções de formação de Código de Procedimento Administrativo; In-
ventário, Património e POCAL; Gestão electrónica de documentos e pro-
cessos; Sensibilização ao regime da avaliação do desempenho (SIADAP).

Experiência profissional:
Das actividades profissionais no âmbito do exercício das funções na car-

reira de Técnico Superior de Jurista na Câmara Municipal de Loures desde 
2002 na Divisão de Património Municipal do Departamento Administrativo 
destacam -se as actividades nas áreas de arrendamento urbano e regime jurí-
dico da propriedade horizontal a gestão urbana e ordenamento do território, 
destacam -se os estudos de recuperação das áreas urbanas de génese ilegal nas 
freguesias se Santo Antão do Tojal, São Julião do Tojal, Frielas e Fanhões.

O exercício do cargo de Chefe da Divisão de Administração Geral 
da Câmara Municipal de Loures em regime de substituição desde Abril 
de 2008, evidenciam as competências específicas de gestão de equipas 
e domínios no âmbito de actividades do cargo concursado.

14 de Abril de 2009. — Por delegação de competências do Presi-
dente da Câmara, o Vereador do Departamento de Recursos Humanos, 
António Pereira.

301698306 

 Aviso n.º 9703/2009
Mobilidade interna na categoria de Luísa Irene Pragosa Monteiro. — 

Para os devidos efeitos, torna -se publico que, Luísa Irene Pragosa Mon-
teiro, com a categoria de Subcomissária, do quadro de pessoal da Polícia 
de Segurança Pública, encontra -se desde 01 de Março de 2009, em 
regime de mobilidade na categoria nos termos do artigo 60.º e da 2.ª parte 
do n.º 1 do artigo 63.º da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro.

16 de Abril de 2009. — Por delegação de competências do Presi-
dente da Câmara, o Vereador do Departamento de Recursos Humanos, 
António Pereira.

301714351 

 CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA

Aviso n.º 9704/2009

Discussão pública
José Maria Ministro dos Santos, Eng.º, Presidente da Câmara Muni-

cipal de Mafra, torna público que, nos termos do artigo 22.º do Decreto-
-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto -Lei 
n.º 177/2001, de 4 de Junho, conjugado com o artigo 77.º do Decreto -Lei 
n.º 380/99, de 22 de Setembro, se procede à abertura do período de 
discussão pública relativa à operação de loteamento, apresentada no 
processo LP -24/2004, em nome de Joaquim Figueiras Veríssimo e outros, 
para os prédios denominados “Serra do Sul” e “Serra do Norte”, sitos 
nos limites dos Casais de São Lourenço, na freguesia da Encarnação, 
descritos na Conservatória do Registo Predial de Mafra sob os n.º s de 
02500 e 02552 e inscritos na matriz Cadastral Rústica sob os artigos de 
208 e 207, ambos da Secção A. Para o efeito o processo estará disponí-
vel na Secção de Atendimento, a partir do dia seguinte ao da presente 
publicação e por um período de 15 dias, durante o horário das 9h às 
17h. Quem pretender apresentar reclamações, observações ou sugestões, 
deverá fazê -lo por escrito e endereçá -las à Câmara Municipal de Mafra, 
Praça do Município, 2644 -001 Mafra, ou entregá -las directamente na 
Secção acima referida.

Para constar se publica o presente aviso e outros de igual teor, que 
vão ser afixados nos lugares públicos do costume, publicado no Diário 
da República e na Comunicação Social.

22 de Abril de 2009. — O Presidente da Câmara, José Maria Ministro 
dos Santos.

301712934 

 CÂMARA MUNICIPAL DA MAIA

Edital n.º 500/2009
Alteração de operação de loteamento — Discussão pública

Torna -se público que, em cumprimento do disposto no n.º 1 do ar-
tigo 22.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, alterado pela 
Lei n.º 60/2007, de 4 de Setembro, decorrerá um período de discussão 
pública sobre o pedido de alteração da licença de operação de lote-
amento, registada na Câmara Municipal da Maia sob o n.º 8958, em 
18 de Dezembro de 2008, em nome de Santa Casa da Misericórdia da 
Maia, proprietária do lote 1, do loteamento titulado pelo alvará n.º 10/97, 
localizado na Rua Ponte de Moreira, freguesia de Moreira concelho da 
Maia, com a duração de 15 dias e início 8 dias após a data de publicação 
do presente edital no Diário da República.

Para os devidos efeitos, o projecto da operação de loteamento, acom-
panhado da informação técnica elaborada pelos serviços municipais, 
estará à disposição para quem o pretenda consultar na Divisão de Apoio 
às Operações Urbanísticas desta Câmara Municipal.

Os interessados devem apresentar as suas reclamações, observações 
ou sugestões, por escrito, no Gabinete de Atendimento Municipal ou 
nos Serviços de correspondência, desta Câmara Municipal.

5 de Maio de 2009. — O Presidente da Câmara, António Gonçalves 
Bragança Fernandes.

301763324 

 CÂMARA MUNICIPAL DE MIRA

Aviso n.º 9705/2009

Procedimento concursal de recrutamento para o preenchimento 
de dois postos de trabalho de assistente operacional, em regime 
de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo 
incerto.

1 — Para efeitos do disposto no artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/
2009,de 22 de Janeiro, faz -se público que, na sequência do meu despacho 
de 30 de Abril de 2009, se encontra aberto pelo período de 10 dias úteis, 
a contar da data da publicação do presente aviso no Diário da República, 
procedimento concursal na modalidade de relação de emprego público 
por tempo determinável — contrato a termo resolutivo incerto, para con-
tratação de dois assistentes operacionais, para a actividade de motorista 
de pesados, a exercer funções na área do município de Mira.

O procedimento concursal destina -se à ocupação de 2 postos de 
trabalho na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo determinável — contrato a termo resolutivo incerto, previsto 
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no mapa de pessoal do município, ao abrigo da alínea h) do n.º 1 do 
artigo 93.º conjugado com os artigos 106.º e 107.º do RCTFP aprovado 
pela Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro.

2 — Local de Trabalho: na área do município de Mira.
3 — Caracterização do posto de trabalho: designadamente as funções pre-

vistas no n.º 2 do artigo 45.º do Regulamento da Estrutura, Organização e 
quadro de pessoal da Câmara Municipal de Mira, aviso n.º 20396 -D/2007, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 203, de 22 de Outubro de 2007,

4 — Descrição sumária das funções: Assistente operacional — exerce 
funções de natureza executiva, de carácter manual ou mecânico, enquadradas 
em directivas gerais bem definidas e com graus de complexidade variáveis. 
Execução de tarefas de apoio elementares, indispensáveis ao funciona-
mento dos órgãos e serviços, podendo comportar esforço físico. Responsa-
bilidade pelos equipamentos sob sua guarda e pela sua correcta utilização, 
procedendo, quando necessário, à manutenção e reparação dos mesmos. 
Exercendo funções de motorista, conduzindo veículos de alta tonelagem e, 
quando necessário, viaturas ligeiras, com o grau de complexidade funcional 1.

5 — Posicionamento remuneratório: Os candidatos a assistente operacio-
nal terão por base de referência a 1.ª posição remuneratória e o nível remu-
neratório 1. Deverão ainda ter em conta o preceituado no artigo 55.º da Lei 
n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro que o posicionamento dos trabalhadores 
recrutados numa das posições remuneratórias da categoria é objecto de ne-
gociação com a entidade empregadora pública (Câmara Municipal de Mira) 
e terá lugar imediatamente após o termo do procedimento concursal.

6 — Possuir como habilitações literárias: escolaridade obrigatória 
ainda que acrescida de formação profissional adequada, não havendo 
possibilidade de substituição do nível habilitacional por formação ou 
experiência profissional.

7 — Requisitos de Admissão:
7.1 — Requisitos gerais de admissão: Os previstos no artigo 8.º da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, a saber:
a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-

tituição, convenção internacional ou lei especial;
b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou não interdito 

para o exercício das funções a que se propõe desempenhar;
d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao 

exercício das funções;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

Não podem ser admitidos os candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e não se 
encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o procedimento.

7.2 — Requisitos especiais: Posse de carta de condução adequada.
7.3 — Para cumprimento do estabelecido nas alíneas a) e b) do n.º 5, 

do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro:
a) Que o recrutamento se inicie de entre trabalhadores que não preten-

dam conservar a qualidade de sujeitos de relações jurídicas de emprego 
público constituídas por tempo indeterminado;

b) Se encontrem colocados em situação de mobilidade especial.

7.4 — No caso de impossibilidade de ocupação dos postos de trabalho 
por aplicação do disposto do número anterior, se proceda ao recrutamento 
de trabalhadores com relação jurídica de emprego por tempo determinado 
ou sem relação jurídica de emprego público previamente estabelecida.

8 — Tendo em conta os princípios de racionalização e eficiência que 
devem presidir à actividade municipal, no caso de impossibilidade de 
ocupação do posto de trabalho por aplicação do disposto no número an-
terior, se proceda ao recrutamento de trabalhadores com relação jurídica 
de emprego por tempo determinado ou sem relação jurídica de emprego 
público previamente estabelecida.

9 — Os métodos de selecção a utilizar no presente concurso, serão, 
nos termos dos artigos 11.º, e 12.º, da Portaria 83 -A/2009 de 22/01 em 
conjugação com o previsto no artigo 6.º da LVCR, Avaliação Curricular 
e entrevista de avaliação de competências;

Os métodos de selecção são valorados nos termos do previsto no 
artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01.

9.1 — A Avaliação curricular visa analisar a qualificação dos candidatos, 
designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso profis-
sional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, tipo 
de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida. Para tal serão 
considerados e ponderados os elementos de maior relevância para o posto a 
ocupar, e que são os seguintes: Habilitação académica ou curso equiparado, 
Formação profissional, Experiência profissional e Avaliação de desempenho.

9.2 — A Entrevista de avaliação de competências visa avaliar, numa 
relação interpessoal, informações sobre comportamentos profissionais 
directamente relacionados com as competências consideradas essenciais 
para o exercício da função. Para esse efeito será elaborado um guião de 

entrevista composto por um conjunto de questões directamente relacio-
nadas com o perfil de competências previamente definido.

9.3 — Haverá a possibilidade de indicar a opção por métodos de 
selecção nos termos do n.º 2 do artigo 53.º da LVCR.

9.4 — Os métodos de selecção serão aplicados de forma faseada, dada 
a urgência na contratação dos trabalhadores, conforme despacho do Sr. 
Presidente de 30 de Abril de 2009, sendo excluídos os candidatos que 
obtiverem uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos ou 
fases, não lhes sendo aplicado o método ou fases seguintes;

9.5 — Classificação Final: a resultante da média aritmética simples 
das classificações obtidas em cada um dos métodos de selecção:

CF = (AC × 60 % + EAC × 40 %)

em que:
CF — Classificação Final;
AC — Avaliação Curricular;
EAC — Entrevista de Avaliação de Competências.

9.6 — Em situações de igualdade de valoração, aplica -se o disposto 
no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

10 — Quotas de Emprego: dar -se -á cumprimento ao previsto no n.º 3, 
artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/01, de 03 de Fevereiro, ou seja, o can-
didato com deficiência tem preferência em igualdade de classificação, 
devendo para tal declarar no requerimento de admissão, sob compro-
misso de honra, o respectivo grau de incapacidade e o tipo de deficiência, 
sendo dispensada a apresentação imediata do documento comprovativo.

11 — Júri do concurso: Presidente: Dr. Manuel de Jesus Martins, Vereador; 
Vogais efectivos: Rui Silva, chefe de divisão e Paula Oliveira, chefe de divisão; 
Substituto do Presidente do Júri: 1.º vogal efectivo. Vogais suplentes: Dr. Luís 
Miguel Grego, Vereador e Dr. João Faustino de Oliveira, chefe de divisão.

12 — As actas do Júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respectiva ponderação de cada um dos métodos de selecção a utilizar, 
a grelha classificativa e os sistema de valoração final do método, serão 
facultadas aos candidatos quando solicitadas.

13 — Formalização das candidaturas: As candidaturas deverão ser for-
malizadas mediante preenchimento de formulário tipo, disponível nos Re-
cursos Humanos ou no site www.cm -mira.pt e entregue pessoalmente na 
Secção de Recursos Humanos ou remetido pelo correio, com aviso de re-
cepção, para Câmara Municipal de Mira (Secção de Recursos Humanos), 
Praça do Município, 3070 -304 Mira, devendo constar, os seguintes ele-
mentos: Identificação completa do candidato (nome, estado civil, profis-
são, data de nascimento, nacionalidade, filiação, número e data do Bilhete 
de Identidade, bem como o seu serviço emissor, número de contribuinte, 
residência, código postal, telefone e endereço electrónico, caso exista);

13.1 — A apresentação da candidatura, deverá ser acompanhada, sob 
pena de exclusão, de fotocópia do certificado das habilitações literárias, 
fotocópias do Bilhete de Identidade e do Cartão de Contribuinte, foto-
cópia da carta de condução.

13.2 — Os candidatos são dispensados da apresentação dos documen-
tos comprovativos dos requisitos a que se referem as alíneas a), b), c) 
d) e e) do n.º 7 do presente aviso, desde que declarem sob compromisso 
de honra, no próprio requerimento, e em alíneas separadas, a situação 
precisa em que se encontram relativamente a cada um deles.

14 — Os candidatos que exerçam funções ao serviço da Câmara Munici-
pal de Mira, ficam dispensados de apresentar a fotocópia do certificado de 
habilitações, desde que o referido documento se encontre arquivado no res-
pectivo processo individual, para tanto, deverão declará -lo no requerimento.

15 — Não serão aceites candidaturas enviadas pelo correio electrónico.
16 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos será publi-

citada no site do Município (www.cm -mira.pt) bem como remetida a 
cada concorrente por correio electrónico ou ofício registado, em data 
oportuna, após aplicação dos métodos de selecção.

17 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado na Bolsa 
de Emprego Público (www.bep.gov.pt) no primeiro dia útil seguinte à data 
da publicação do presente aviso no Diário da República, na página elec-
trónica da Câmara Municipal de Mira e num jornal de expansão nacional, 
por extracto, num prazo máximo de 3 dias úteis contados da mesma data.

18 — Foi dispensada a consulta à ECCRC por não se encontrar consti-
tuída e em funcionamento a entidade, conforme informação constante no 
site oficial da Direcção -Geral da Administração e do Emprego Público.

19 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Ad-
ministração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

30 de Abril de 2009. — O Presidente da Câmara, João Maria Ribeiro 
Reigota.

301759153 




